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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Decreto-Lei n.o 151/2001
de 7 de Maio

Tendo sido pela primeira vez operacionalizado o
mecanismo previsto no artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 18/88, de 21 de Janeiro, que permite a transferência
de professores do quadro sempre que numa escola, em
determinado grupo, subgrupo, disciplina ou especiali-
dade, surjam situações de excesso de professores, veri-
fica-se a necessidade de compatibilizar as referidas
transferências com a possibilidade de admissão destes
docentes aos concursos regulados pelo Decreto-Lei
n.o 18/88, de 21 de Janeiro.

Urge, assim, viabilizar essa possibilidade de admissão.
Foram observados os procedimentos decorrentes da

Lei n.o 23/98, de 26 de Maio.
Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta, para valer como lei
geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Âmbito pessoal

Os professores que foram objecto de transferência
no ano lectivo de 2000-2001 ao abrigo do artigo 27.o
do Decreto-Lei n.o 18/88, de 21 de Janeiro, poderão
ser opositores à 2.a parte do concurso de professores
dos 2.o e 3.o ciclos do ensino básico e do ensino secun-
dário relativo ao ano 2001-2002.

Artigo 2.o

Concurso

1 — Os professores abrangidos pelo artigo 1.o serão
opositores na 5.a prioridade prevista no artigo 42.o do
Decreto-Lei n.o 18/88, de 21 de Janeiro, com a redacção
dada pelo artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 206/93, de 14
de Junho, enquanto detentores do lugar de quadro de
nomeação definitiva onde se encontram providos a partir
de 1 de Setembro de 2001.

2 — Para este efeito os professores serão devida-
mente graduados e integrarão a lista provisória de gra-
duação da 2.a parte do concurso relativa à 5.a prioridade.

3 — A não obtenção de destacamento implica o exer-
cício de funções docentes na escola onde se encontram
providos a partir de 1 Setembro de 2001.

Artigo 3.o

Direito aplicável

Ao concurso previsto no presente diploma é aplicável,
supletivamente, o disposto no Decreto-Lei n.o 18/88,
de 21 de Janeiro.

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma produz efeitos a partir do dia
26 de Abril de 2001.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 5
de Abril de 2001. — António Manuel de Oliveira Guter-

res — Augusto Ernesto Santos Silva — Alberto de Sousa
Martins.

Promulgado em 23 de Abril de 2001.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Abril de 2001.

O Primeiro-Ministro, em exercício, Jaime José Matos
da Gama.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO

Decreto-Lei n.o 152/2001

de 7 de Maio

Atendendo à natureza das intervenções previstas no
Programa de Requalificação Urbana e Valorização
Ambiental das Cidades, Programa Polis, para a Zona
de Aveiro, cujas orientações gerais foram consagradas
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 26/2000,
de 15 de Maio, bem como a necessidade de se garantir,
em virtude da dimensão, complexidade e especificidade
das acções a serem desenvolvidas, uma execução coor-
denada, com recurso a uma articulação dos diferentes
interesses envolvidos, torna-se necessário constituir uma
entidade específica para a concretização do projecto.

Recorrendo à experiência bem sucedida que cons-
tituiu a iniciativa da Exposição Mundial de Lisboa,
EXPO 98, no âmbito da qual se procedeu a uma requa-
lificação e reordenação urbana de grande significado
na cidade de Lisboa, para a qual muito contribuíram
os esforços coordenados da administração central e dos
municípios de Lisboa e de Loures e a sociedade anónima
de capitais exclusivamente públicos constituída para a
gestão e reorganização do espaço urbano, considera-se
que modelo semelhante deve ser adoptado para a rea-
lização das intervenções programadas ao abrigo do Pro-
grama Polis.

Atentas estas razões, pretende-se constituir uma
sociedade comercial, com a natureza de sociedade anó-
nima de capitais exclusivamente públicos, em cujo capi-
tal social participarão o Estado e o município de Aveiro.

Assinalados estes objectivos, surge como relevante a
possibilidade de contar com a colaboração de entidades
com experiência e conhecimento relevantes no âmbito
de intervenções de requalificação e reordenamento de
espaço urbano, designadamente na elaboração ou con-
cepção dos planos de urbanização e de pormenor sub-
jacentes à intervenção a realizar, ou na designação e
coordenação das entidades encarregadas da elaboração
dos mesmos, bem como na coordenação de procedi-
mentos e concursos destinados à execução de trabalhos
e obras ou prestação de serviços, sem prejuízo da auto-
nomia contratual de que se encontra dotada a sociedade
constituída pelo presente diploma.

A solução contemplada visa potenciar, através do
Gabinete Coordenador do Programa Polis, o conheci-
mento e a experiência reflectidos nas conclusões do


